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EXPEDIENTE

O Diário Oficial Eletrônico de Martinópolis – SP – DOEM, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Martinópolis –
SP – DOEM poderão ser consultadas através da 
internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
martinopolis.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/martinopolis
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE MARTINÓPOLIS

Atos Oficiais

Decretos

D  E  C  R  E  T  O Nº   5.473, DE 28 DE NOVEMBRO 
DE 2018.

CRISTIANO MACEDO ENGEL, Prefeito do Município 
de Martinópolis, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que por Lei lhe são conferidas e etc...

D E C R E T A

Art. 1º- Nos termos da Lei nº 2.993/2017, fica aberto no 
orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na 
importância de R$ 528.892,00, distribuídos as seguintes 
dotações:
02	 01	01	 Gabinete do Prefeito e Secretarias

28	 04.122.0002.2003.0000	 Manutenção da 
Assessoria Juridica, Administrativa, Financeira 	 1.500,00

3.3.90.14.00	 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

01	 TESOURO

110	 000	 GERAL

656	 04.122.0002.2003.0000	 Manutenção da 
Assessoria Juridica, Administrativa, Financeira 	 25.831,00

3.1.90.94.00	 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

01	 TESOURO

110	 000	 GERAL

02	 02	02	 Ensino Fundamental

104	 12.361.0005.2007.0000	 Manutenção do 
Ensino Fundamental	 70.700,00

3.3.90.46.00	 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

01	 TESOURO

220	 001	 ENSINO FUNDAMENTAL

112	 12.361.0005.2008.0000	 Manutenção do 
Transporte Escolar	 67.387,00

3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

01	 TESOURO

200	 002	 TRANSPORTE ESCOLAR

113	 12.361.0005.2008.0000	 Manutenção do 
Transporte Escolar	 12.337,00

3.1.90.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

01	 TESOURO

200	 002	 TRANSPORTE ESCOLAR

114	 12.361.0005.2008.0000	 Manutenção do 
Transporte Escolar	 20.035,00

3.1.90.16.00	 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

01	 TESOURO

200	 002	 TRANSPORTE ESCOLAR

02	 02	03	 FUNDEB

131	 12.361.0006.2010.0000	 Manutenção do 
Fundeb - 40%	 89.607,00

3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

02	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-
VINCULADOS

262	 000	 EDUCAÇÃO-FUNDEB-OUTROS

133	 12.361.0006.2010.0000	 Manutenção do 
Fundeb - 40%	 3.318,00

3.1.90.16.00	 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

02	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-
VINCULADOS

262	 000	 EDUCAÇÃO-FUNDEB-OUTROS

663	 12.365.0006.2009.0000	 Manutenção do 
Fundeb - 60 %	 410,00

3.1.90.94.00	 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

02	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-
VINCULADOS

261	 000	 EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAGISTÉRIO

02	 02	06	 Ensino Profissionalizante/Superior

158	 12.363.0009.2013.0000	 Manutenção do 
Ensino Profissionalizante	 3.102,00

3.3.90.36.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

01	 TESOURO

110	 000	 GERAL

02	 02	08	 Difusão Cultural

184	 13.392.0011.2016.0000	 Manutenção da 
Divisão Cultural	 10.653,00

3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

01	 TESOURO

110	 000	 GERAL

185	 13.392.0011.2016.0000	 Manutenção da 
Divisão Cultural	 1.160,00

3.1.90.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

01	 TESOURO

110	 000	 GERAL
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02	 03	01	 F.M.S.

209	 10.301.0012.2017.0000	 Manutenção do 
Fundo Municipal de Saúde	 34.500,00

3.1.90.16.00	 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

01	 TESOURO

310	 000	 SAÚDE-GERAL

212	 10.301.0012.2017.0000	 Manutenção do 
Fundo Municipal de Saúde	 5.000,00

3.3.90.14.00	 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

01	 TESOURO

310	 000	 SAÚDE-GERAL

231	 10.301.0012.2017.0000	 Manutenção do 
Fundo Municipal de Saúde	 49.200,00

3.3.90.46.00	 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

01	 TESOURO

310	 000	 SAÚDE-GERAL

665	 10.301.0012.2017.0000	 Manutenção do 
Fundo Municipal de Saúde	 397,00

3.1.90.94.00	 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

01	 TESOURO

310	 000	 SAÚDE-GERAL

257	 10.303.0014.2019.0000	 Manutenção dos 
Serviços do CAPS	 29.500,00

3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

01	 TESOURO

310	 000	 SAÚDE-GERAL

668	 10.303.0014.2019.0000	 Manutenção dos 
Serviços do CAPS	 1.830,00

3.1.90.94.00	 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

01	 TESOURO

310	 000	 SAÚDE-GERAL

669	 10.303.0014.2019.0000	 Manutenção dos 
Serviços do CAPS	 2.960,00

3.1.90.94.00	 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

05	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-
VINCULADOS

300	 022	 BLOCO MÉDIA/ALTA COMPL.HOSP.- 
CAPS RSME

02	 04	02	 Fundo Municipal de Assistencia Social

318	 08.244.0055.2046.0000	 Apoio a Organização 
e Gestão do SUAS	 15.973,00

3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

01	 TESOURO

500	 000	 ASSISTÊNCIA SOCIAL

330	 08.244.0055.2046.0000	 Apoio a Organização 
e Gestão do SUAS	 3.600,00

3.3.90.46.00	 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

01	 TESOURO

500	 000	 ASSISTÊNCIA SOCIAL

374	 08.244.0057.2039.0000	 Manutenção do 
CRAS	 1.890,00

3.3.90.36.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

05	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-
VINCULADOS

500	 006	 PAIF - CRAS - PISO BÁSICO FIXO

387	 08.244.0057.2050.0000	 Serviço de Conv. e 
Fortalec. de Vinculos - Espaço Cidadão	 7.280,00

3.3.90.46.00	 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

01	 TESOURO

500	 000	 ASSISTÊNCIA SOCIAL

414	 08.244.0059.2054.0000	 Abrigo - Acolher 
Bem	 3.720,00

3.3.90.46.00	 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

01	 TESOURO

500	 000	 ASSISTÊNCIA SOCIAL

02	 05	02	 Turismo e Recreação

470	 23.695.0023.2028.0000	 Manutenção dos 
Serviços ao Turismo	 175,00

3.1.90.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

01	 TESOURO

110	 000	 GERAL

02	 06	01	 Agricultura e Abastecimento

487	 20.606.0024.2029.0000	 Manutenção da 
Agricultura	 4.629,00

3.1.90.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

01	 TESOURO

110	 000	 GERAL

493	 20.606.0024.2029.0000	 Manutenção da 
Agricultura	 1.500,00

3.3.90.36.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

01	 TESOURO

110	 000	 GERAL

02	 07	01	 Serviços Municipais - Mobilidade Urbana

515	 15.452.0025.2030.0000	 Manutenção dos 
Serviços Urbanos	 26.220,00

3.1.90.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
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01	 TESOURO

110	 000	 GERAL

516	 15.452.0025.2030.0000	 Manutenção dos 
Serviços Urbanos	 24.512,00

3.1.90.16.00	 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

01	 TESOURO

110	 000	 GERAL

532	 15.452.0025.2031.0000	 Manutenção dos 
Serviços de Limpeza Pública	 4.085,00

3.1.90.16.00	 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

01	 TESOURO

110	 000	 GERAL

02	 08	01	 Serviços de Estradas e Rod. Municipais

571	 26.782.0028.2034.0000	 Manutenção dos 
Serviços do Pedágio	 881,00

3.1.90.16.00	 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

01	 TESOURO

110	 000	 GERAL

02	 10	02	 Encargos Municipais

630	 28.846.0000.0003.0000	 Pasep	 5.000,00

3.3.90.47.00	 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

01	 TESOURO

110	 000	 GERAL

Art. 2º- O crédito aberto na forma do artigo anterior 
será coberto com recursos provenientes de:
Anulação:

02	 01	02	 Corpo de Bombeiro

41	 04.122.0003.2004.0000	 Manutenção do 
Corpo de Bombeiro	-1.953,00

3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

01	 TESOURO

110	 000	 GERAL

02	 02	01	 Ensino Infantil

48	 12.365.0004.2005.0000	 Manutenção de Pré-
Escolas	 -200.000,00

3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

01	 TESOURO

210	 001	 EDUCAÇÃO INFANTIL

02	 02	02	 Ensino Fundamental

90	 12.361.0005.2007.0000	 Manutenção do 
Ensino Fundamental	 -100.720,00

3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL

01	 TESOURO

220	 001	 ENSINO FUNDAMENTAL

02	 02	03	 FUNDEB

138	 12.365.0006.2010.0000	 Manutenção do 
Fundeb - 40%	 -100.000,00

3.1.90.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

02	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-
VINCULADOS

262	 000	 EDUCAÇÃO-FUNDEB-OUTROS

02	 03	01	 F.M.S.

238	 10.301.0012.2017.0000	 Manutenção do 
Fundo Municipal de Saúde	 -8.390,00

4.4.90.52.00	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

05	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-
VINCULADOS

300	 010	 BLOCO ATENÇÃO BÁSICA - PMAC

239	 10.301.0013.2018.0000	 Manutenção dos 
Serviços do PSF	 -50.000,00

3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

01	 TESOURO

310	 000	 SAÚDE-GERAL

258	 10.303.0014.2019.0000	 Manutenção dos 
Serviços do CAPS	 -29.500,00

3.1.90.11.01	 VENCIMENTOS E SALÁRIOS

05	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-
VINCULADOS

300	 022	 BLOCO MÉDIA/ALTA COMPL.HOSP.- 
CAPS RSME

672	 10.301.0012.2017.0000	 Manutenção do 
Fundo Municipal de Saúde	 -5.000,00

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

05	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-
VINCULADOS

300	 040	 AFM Saúde

02	 05	01	 Esporte e Lazer

456	 27.812.0022.2027.0000	 Manutenção dos 
Serviços do Esporte e Lazer	 -31.829,00

3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

01	 TESOURO

110	 000	 GERAL

02	 06	01	 Agricultura e Abastecimento

496	 20.606.0024.2029.0000	 Manutenção da 
Agricultura	 -1.500,00
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3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

01	 TESOURO

110	 000	 GERAL

Art. 3º- Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 28 de 
novembro de 2018.

CRISTIANO MACEDO ENGEL

Prefeito

Registrado nesta Secretaria no livro competente, 
publicado por Edital no lugar público de costume, na data 
supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA

Diretor de Secretaria do Gabinete

D E C R E T O	 Nº 5.474, DE 04 DE DEZEMBRO DE 
2018.

CRISTIANO MACEDO ENGEL, Prefeito do Município 
de Martinópolis, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que por Lei lhe são conferidas etc...

CONSIDERANDO, o disposto na Lei Municipal nº 
1.810/1992 e alterações;

CONSIDERANDO, o Edital nº 02/2015, do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 
Martinópolis, que divulga o resultado da eleição municipal 
ocorrida em 04/10/2015, para escolha dos cinco membros 
que irão compor o Conselho Tutelar do Município de 
Martinópolis e os cinco membros suplentes;

CONSIDERANDO, o Ofício nº 22/2018, procedente 
do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Martinópolis, que solicita nomeação da 
quarta suplente para o exercício de função temporária;

CONSIDERANDO, ainda, que a Administração deve 
obediência aos princípios constitucionais da legalidade, 
moralidade, impessoalidade, publicidade e eficiência, 
elencados no art. 37, da Constituição da República e art. 
111, da Constituição Paulista;

D E C R E T A

Art. 1º- Fica nomeada para exercer a função temporária 
de Conselheira Tutelar, pelo período de 30 (trinta) dias, 
a contar de 05/12/2018 até 03/01/2019, REGIANE 
DE OLIVEIRA, portadora da cédula de identidade RG 
34.174.866-3 e do CPF 312.075.758-60, eleita como 4ª 
(quarta) suplente, em virtude das férias concedidas a 
Conselheira Tutelar MARIA ISABEL DE OLIVEIRA.

Art. 2º- A remuneração e a jornada de trabalho são as 
consignadas na Lei nº 2.814, de 05/07/2013.

Art. 3º- As despesas decorrentes da execução deste 
Decreto correrão por conta de dotações próprias de 
orçamento.

Art. 4º- Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 04 de 
dezembro de 2018.

CRISTIANO MACEDO ENGEL

Prefeito

Registrado nesta Secretaria no livro competente, 
publicado por Edital no lugar público de costume, na data 
supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA

Diretor de Secretaria do Gabinete

Notificações

Notificação de Autuações de Trânsito

266850 - DEPARTAMENTO MUNIC TRÂNSITO DE 
MARTINOPOLIS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR 
INFRAÇÃO DE TRÂNSITO 081/2018

Autoridade de Trânsito deste Município, com fulcro 
no artigo 281 e 282 do Código de Trânsito Brasileiro, na 
Resolução 619 de 2016 do Conselho Nacional de Trânsito 
- CONTRAN, notifica-os das respectivas Autuações por 
Infrações de Trânsito cometidas, concedendo-lhes, 
caso queiram, o prazo de quinze dias contados desta 
publicação, para a identificação de condutor e/ou a 
interpor Defesa junto à Autoridade Municipal de Trânsito 
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de MARTINOPOLIS, localizado na R ANTONIO LEONEL 
DE ALENCAR PEIXOTO, 519, Centro - Martinopolis - SP 
, CEP: 19.500-000

Placa Nº Auto Data Infração Infração

DUL0993 26M45016453 02/12/2018 518-5 1

BJN8195 26M45016452 02/12/2018 518-5 1

Notificação de Penalidade Trânsito

266850 - DEPARTAMENTO MUNIC TRÂNSITO DE 
MARTINOPOLIS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE DE 
MULTA 078/2018

Autoridade de Trânsito deste Município, com fulcro 
no artigo 281 e 282 do Código de Trânsito Brasileiro, 
cumprindo as exigências da Resolução 619 de 2016 do 
Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, notifica-os 
das respectivas Penalidades por Infrações de Trânsito 
cometidas, concedendo-lhes o prazo estipulado para 
a interpor Recurso à JARI Municipal sittuada na R 
ANTONIO LEONEL DE ALENCAR PEIXOTO, 519, Centro 
- Martinopolis - SP , CEP: 19.500-000

Placa Nº Auto Data Infração Infração Vlr. Multa

DGC2722 26M45020595 04/10/2018 573-8 0 293,47

OLS1019 26M45020783 04/10/2018 548-7 0 195,23

FRC4751 26M45020782 04/10/2018 518-5 1 195,23

ERE2167 26M45020598 08/10/2018 555-0 0 130,16

CZQ2181 26M45020131 08/10/2018 736-6 2 130,16

DEJ1766 26M45020599 08/10/2018 556-8 0 195,23

CHE0072 26M45020133 08/10/2018 538-0 0 130,16

CNO4569 26M45020600 08/10/2018 736-6 2 130,16

CVO9926 26M45020596 08/10/2018 763-3 2 293,47

PODER LEGISLATIVO DE MARTINÓPOLIS

Comunicados

C O N V I T E
O Poder Legislativo de Martinópolis tem a honra de 

convidar V. Sª. e digníssima família para a “Sessão Plenária 
da Câmara Mirim”, a se realizar no dia 12 de dezembro 
de 2018, às 19:30 horas, no Plenário Theodomiro Viana 
de Freitas, sito na Rua Domingos Daré, nº 331 – Vila 
Alegrete (Clube da Amizade).

Martinópolis, em 26 de novembro de 2018.

MARCOS XAVIER DE ALMEIDA PASSOS JÚNIOR

P r e s i d e n t e
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